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Prefeitura Municipal de Reriutaba
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA

Nº 0083

SECRETARIA DE GOVERNO
Aprovação

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE RERIUTABA, Título: APROVAçãO Termo
Original:LEI N° 270/2025 RERIUTABA-CE, 12 DE DEZEMBRO DE 2025.\R\N\R\N\R\NESTIMA A
RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE RERIUTABA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2026, NA FORMA QUE INDICA.\R\N\R\N\R\NO PREFEITO MUNICIPAL DE
RERIUTABA,FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RERIUTABA APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:\R\N\R\N\R\NTíTULO I\R\N\R\NDAS DISPOSIÇÕES
COMUNS\R\N\R\NART. 1° - ESTA LEI ESTIMA A RECEITA DO MUNICíPIO DE RERIUTABA PARA
O EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2026, NO MONTANTE DE R$ 157.620,500,00(CENTO E
CINQUENTA E SETE MILHÕES, SEISCENTOS E VINTE MIL E QUINHENTOS REAIS), E FIXA A
DESPESA EM IGUAL VALOR, NOS TERMOS DA CONSTITUIçãO FEDERAL E LEI DE
DIRETRIZES ORçAMENTáRIAS E  ANEXOS DAS NORMAS CORRELATAS,
COMPREENDENDO:\R\NI - O ORçAMENTO FISCAL, REFERENTE AOS PODERES DO
MUNICíPIO, SEUS FUNDOS, óRGãOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAçãO PúBLICA MUNICIPAL
DIRETA E INDIRETA, INSTITUíDAS E MANTIDAS PELO PODER PúBLICO;\R\NII - O
ORçAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL, ABRANGENDO TODAS AS ENTIDADES E óRGãOS DA
ADMINISTRAçãO DIRETA E INDIRETA A ELE VINCULADOS, BEM COMO INSTITUíDAS E
MANTIDAS PELO PODER PúBLICO;\R\NPARáGRAFO ÚNICO - AS CATEGORIAS ECONôMICAS E
DE PROGRAMAçãO CORRESPONDEM, RESPECTIVAMENTE, AO NíVEL SUPERIOR DAS
CLASSIFICAçõES ECONôMICAS (RECEITAS E DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL) E
PROGRAMáTICAS (PROGRAMAS).\R\N\R\NTíTULO II\R\N\R\NDOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA
SEGURIDADE SOCIAL\R\N\R\NCAPíTULO I\R\N\R\NDA ESTIMATIVA DA RECEITA\R\N\R\NDA
RECEITA TOTAL\R\N\R\NART. 2° - A RECEITA ORçAMENTáRIA, A PREçOS CORRENTES E
CONFORME A LEGISLAçãO TRIBUTáRIA VIGENTE, é ESTIMADA EM R$ DE R$
157.620,500,00(CENTO E CINQUENTA E SETE MILHÕES, SEISCENTOS E VINTE MIL E
QUINHENTOS REAIS),DESDOBRADA NOS SEGUINTES AGREGADOS:\R\NI - ORçAMENTO
FISCAL, EM R$ 130.535.840,00(CENTO E TRINTA MILHÕES, QUINHENTOS E TRINTA E CINCO
MIL E OITOCENTOS E QUARENTA REAIS).\R\NII - ORçAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL, EM
R$ 27.084.660,00(VINTE E SETE MILHÕES, OITENTA E QUATRO MIL E SEISCENTOS E
SESSENTA REAIS).\R\NART. 3° - AS RECEITAS SãO ESTIMADAS POR CATEGORIA ECONôMICA,
SEGUNDO A ORIGEM DOS RECURSOS, CONFORME O DISPOSTO NO QUADRO ABAIXO:\R\N01.
RECEITAS R$\R\N 1.1 RECEITAS CORRENTES 150.915.500,00\R\N 1.2 RECEITAS DE CAPITAL
6.705.000,00\R\N TOTAL GERAL 157.620.500,00\R\N\R\NART. 4° - A RECEITA SERá REALIZADA
COM BASE NO PRODUTO DO QUE FOR ARRECADADO, NA FORMA DA LEGISLAçãO EM
VIGOR, DE ACORDO COM O DESDOBRAMENTO DO QUADRO A SEGUIR:\R\NFONTES
VALOR\R\N \R\N 1.1. RECEITAS CORRENTES \R\N IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIçõES DE
MELHORIA 3.039.000,00\R\N CONTRIBUIçõES 1.600.000,00\R\N RECEITA PATRIMONIAL
1.432.500,00\R\N RECEITA DE SERVIçOS 20.000,00\R\N TRANSFERêNCIAS CORRENTES
156.989.960,00\R\N (-) DEDUçõES DAS TRANSF. CORRENTES\R\N OUTRAS RECEITAS
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CORRENTES -12.399.200,00\R\N233.240,00\R\N \R\N 1.2. RECEITAS DE CAPITAL \R\N ALIENAçãO
DE BENS 85.000,00\R\N TRANSFERêNCIA DE CAPITAL 6.620.000,00\R\N \R\N T O T A L
157.620.500,00\R\N\R\N\R\NCAPíTULO II\R\N\R\NDA FIXAÇÃO DA DESPESA\R\N\R\NDA DESPESA
TOTAL\R\N\R\NART. 5° - A DESPESA ORçAMENTáRIA, NO MESMO VALOR DA RECEITA
ORçAMENTáRIA, é FIXADA EM R$ 157.620.500,00(CENTO E CINQUENTA E SETE MILHÕES,
SEISCENTOS E VINTE MIL E QUINHENTOS REAIS), DESDOBRADA NOS TERMOS DA LEI DE
DIRETRIZES ORçAMENTáRIAS - LDO, PARA O EXERCíCIO DE 2026, NOS SEGUINTES
AGREGADOS:\R\NI - ORçAMENTO FISCAL, EM R$ 114.214.290,00 (CENTO E CATORZE MILHÕES,
DUZENTOS E CATORZE MIL E DUZENTOS E NOVENTA REAIS)\R\NII - ORçAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL, EM R$ 43.406.210,00 (QUARENTA E TRÊS MILHÕES, QUATROCENTOS E
SEIS MIL E DUZENTOS E DEZ REAIS)\R\NPARáGRAFO ÚNICO - DO MONTANTE FIXADO NO
INCISO II, DESTE ARTIGO, PARA O ORçAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL A QUANTIA DE R$
16.321.550,00(DEZESSEIS MILHÕES, TREZENTOS E VINTE E UM MIL E QUINHENTOS E
CINQUENTA REAIS), SERá CUSTEADA COM RECURSOS DO ORçAMENTO FISCAL.\R\NART. 6° -
ESTãO PLENAMENTE ASSEGURADOS RECURSOS PARA OS INVESTIMENTOS QUE SE
ENCONTRAM EM FASE DE EXECUçãO, EM CONFORMIDADE COM A SUPRACITADA LDO - QUE
DISPõE SOBRE AS DIRETRIZES ORçAMENTáRIAS PARA O EXERCíCIO DE
2026.\R\N\R\NCAPíTULO III\R\N\R\N\R\NDA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR
ÓRGÃO\R\N\R\NART. 7° - A DESPESA TOTAL, FIXADA POR CATEGORIA ECONôMICA,
PODERES E ÓRGãOS E FUNçõES, ESTá DEFINIDA NOS SEGUINTES QUADROS
DEMONSTRATIVOS.\R\NI – DESPESA TOTAL POR CATEGORIA ECONôMICA.\R\N01. DESPESAS
R$\R\N 1.1 DESPESAS CORRENTES 132.038.850,00\R\N 1.2 DESPESA DE CAPITAL 25.401.650,00\R\N
1 . 3  R E S E R V A  D E  C O N T I N G ê N C I A  -  1 8 0 . 0 0 0 , 0 0 \ R \ N  T O T A L  G E R A L
157.620.500,00\R\N\R\N\R\N\R\N\R\NII – DESPESA TOTAL POR ÓRGãO\R\NÓRGÃOS
ORÇAMENTO\R\NFISCAL ORÇAMENTO DA\R\N SEG. SOCIAL TOTAL\R\NCÂMARA
MUNICIPAL DE RERIUTABA 3.314.610,00 0,00 3.314.610,00\R\NSECRETARIA DE GOVERNO
4.127.240,00 0,00 4.127.240,00\R\NSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 7.906.403,94 0,00
7 . 9 0 6 . 4 0 3 , 9 4 \ R \ N S E C R E T A R I A  D E  E D U C A Ç Ã O  /  F M E  7 0 . 6 7 8 . 8 5 0 , 0 0  0 , 0 0
70.678.850,00\R\NSECRETARIA DE SAÚDE/FMS 0,00 37.009.350,00 37.009.350,00\R\NSECRETARIA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 6.190.860,00 6.190.860,00\R\NAUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE 471.000,00 0,00 471.000,00\R\NGABINETE DO PREFEITO 1.030.000,00 0,00
1.030.000,00\R\NSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E INOVAÇÃO 962.000,00 0,00
962.000,00\R\NSEC. MUN. DAS MULHERES E DOS DIR. HUMANOS 0,00 206.000,00
206.000,00\R\NSEC. DE CONSERVAÇÃO, TRANS. E SERV. PÚBLICOS 8.656.400,00 0,00
8.656.400,00\R\NSEC. DO DESENV. ECON. RURAL E AGRIC. FAMILIAR 2.306.000,00 0,00
2.306.000,00\R\NSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 9.692.400,00 0,00
9.692.400,00\R\NSECRETARIA DE ESPORTES 1.028.586,06 0,00 1.028.586,06\R\NSECRETARIA DE
CULTURA E TURISMO 2.805.800,00 0,00 2.805.800,00\R\NSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
1.235.000,00 0,00 1.235.000,00\R\NTOTAL 114.214.290,00 43.406.210,00 157.620.500,00\R\N\R\NIII –
DESPESA TOTAL POR FUNçãO DE GOVERNO\R\NFUNÇÃO ORÇAMENTO\R\NFISCAL
ORÇAMENTO DA\R\N SEG. SOCIAL TOTAL\R\NLEGISLATIVA 3.314.610,00 0,00
3.314.610,00\R\NJUDICIÁRIA 810.000,00 0,00 810.000,00\R\NADMINISTRAÇÃO 19.034.890,00 0,00
19.034.890,00\R\NASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 6.396.860,00 6.396.860,00\R\NSAÚDE 0,00 37.009.350,00
37.009.350,00\R\NEDUCAÇÃO 70.678.850,00 0,00 70.678.850,00\R\NCULTURA 1.144.000,00 0,00
1.144.000,00\R\NURBANISMO 6.884.300,00 0,00 6.884.300,00\R\NHABITAÇÃO 384.000,00 0,00
384.000,00\R\NSANEAMENTO 4.005.000,00 0,00 4.005.000,00\R\NGESTÃO AMBIENTAL 518.000,00
0,00 518.000,00\R\NAGRICULTURA 658.000,00 0,00 658.000,00\R\NCOMERCIO E SERVIÇOS 45.000,00
0,00 45.000,00\R\NENERGIA 1.052.000,00 0,00 1.052.000,00\R\NTRANSPORTE 1.974.400,00 0,00
1.974.400,00\R\NDESPORTO E LAZER 401.000,00 0,00 401.000,00\R\NENCARGOS ESPECIAIS
3.130.240,00 0,00 3.130.240,00\R\NRESERVA DE CONTINGÊNCIA 180.000,00 0,00
180.000,00\R\NTOTAL 114.214.290,00 43.406.210,00 157.620.500,00\R\N\R\N\R\NCAPíTULO



IV\R\N\R\NDA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS\R\N\R\N \R\NART. 8° - FICA
AUTORIZADA A ABERTURA DE CRéDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES ATé O LIMITE DE
70% (SETENTA POR CENTO) DO TOTAL DA DESPESA FIXADA NO CAPUT DO ART. 5.º DESTA
LEI, NOS TERMOS DO ART.; 43 DA LEI FEDERAL 4.320/64, COM A FINALIDADE DE
INCORPORAR VALORES QUE EXCEDAM AS FIXAçõES CONSTANTES NOS ORçAMENTOS
FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL, ATRAVéS DA TRANSPOSIçãO, REMANEJAMENTO OU
TRANSFERêNCIA DE RECURSOS DE UMA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAçãO, DE UMA
CATEGORIA DE PROGRAMAçãO PARA OUTRA OU DE UM óRGãO PARA OUTRO, DE MODO A
COBRIR AS INSUFICIêNCIAS, MEDIANTE A UTILIZAçãO DE RECURSOS PROVENIENTES:
\R\N\R\NA) ANULAçãO PARCIAL OU TOTAL DE DOTAçõES ORçAMENTáRIAS, NOS TERMOS DO
ART. 43, § 1º, INCISO III, DA LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17 DE MARçO DE 1964; E\R\N\R\NB)
RESERVA DE CONTINGêNCIA. \R\N\R\NART. 9° - FICA, AINDA, O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL AUTORIZADO A: \R\N\R\NI - SUPLEMENTAR AS RESPECTIVAS DOTAçõES, COM
RECURSOS DO SUPERáVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANçO PATRIMONIAL DO
EXERCíCIO ANTERIOR, CONFORME O INCISO I, § 1º ART. 43 DA LEI Nº 4.320, DE 1964; \R\NII -
SUPLEMENTAR AS RESPECTIVAS DOTAçõES, COM RECURSOS DO EXCESSO DE
ARRECADAçãO VERIFICADO NA RECEITA, CONFORME O INCISO II, § 1º, ART.43 DA LEI Nº
4.320, DE 1964; \R\NIII - SUPLEMENTAR AS RESPECTIVAS DOTAçõES, COM RECURSOS DE
OPERAçõES DE CRéDITO, CONFORME O IV, § 1º, ART.43 DA LEI Nº4.320, DE 1964; \R\N\R\N§ 1º -
OS REMANEJAMENTOS E SUPLEMENTAçõES DE QUE TRATAM OS INCISOS I,II E III DESTE
ARTIGO NãO SERãO COMPUTADOS NO LIMITE FIXADO NO ART. 8º DESTA LEI.\R\N\R\N§ 2º -
TAMBéM NãO SERãO COMPUTADAS, PARA EFEITO DO ARTIGO 8º DESTA LEI, OS CRéDITOS
SUPLEMENTARES QUE SE DESTINAREM A ATENDER AS INSUFICIêNCIAS DO GRUPO DE
NATUREZA 1-PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS, MEDIANTE UTILIZAçãO DE RECURSOS
O R I U N D O S  D E  A N U L A ç ã O  D E  D E S P E S A S  C O N S I G N A D A S  A O  M E S M O
GRIPO.\R\N\R\NPARáGRAFO úNICO. OS REMANEJAMENTOS E SUPLEMENTAçõES DE QUE
TRATAM OS INCISOS I, II E III DESTE ARTIGO NãO SERãO COMPUTADOS NO LIMITE FIXADO
NO ART.8º DESTA LEI. \R\N\R\NART. 10 – OS RECURSOS DA RESERVA DE CONTINGêNCIA
SERãO DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS PASSIVOS CONTINGENTES, INTEMPéRIES,
OUTROS RISCOS E EVENTOS FISCAIS IMPREVISTOS.\R\N PARáGRAFO úNICO. NA HIPóTESE
DE FICAR DEMONSTRADO QUE A RESERVA DE CONTINGêNCIA NãO PRECISARá SER
UTILIZADA PARA SUA FINALIDADE, O SALDO PODERá SER UTILIZADO PARA AMPARAR A
ABERTURA DE CRéDITOS ADICIONAIS, PARA OUTROS FINS, OBSERVANDO O DISPOSTO NO
ART. 42 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64. \R\NTíTULO III\R\NDAS DISPOSIÇÕES
FINAIS\R\N\R\NCAPíTULO ÚNICO\R\N\R\NART. 11 - FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
AUTORIZADO A REALIZAR, NO CURSO DA EXECUçãO ORçAMENTáRIA, OPERAçõES DE
CRéDITO NAS ESPéCIES, LIMITES E CONDIçõES ESTABELECIDOS EM RESOLUçãO DO SENADO
FEDERAL E NA LEGISLAçãO FEDERAL PERTINENTE, EM ESPECIAL NA LEI COMPLEMENTAR
N.º 101 – LEI DE RESPONSABILIDADE/LRF, DE 04 DE MAIO DE 2000, MEDIANTE LEI
ESPECíFICA.\R\NART. 12 - O PREFEITO, NO âMBITO DO PODER EXECUTIVO, PODERá ADOTAR
PARâMETROS PARA UTILIZAçãO DAS DOTAçõES, DE FORMA A COMPATIBILIZAR AS
DESPESAS à EFETIVA REALIZAçãO DAS RECEITAS.\R\NART. 13 - O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO FIXARá, ATRAVéS DE DECRETO, O DETALHAMENTO DA DESPESA POR
ELEMENTO DE GASTO DAS ATIVIDADES E PROJETOS CORRESPONDENTES AOS
RESPECTIVOS PROGRAMAS DE TRABALHO, DAS UNIDADES ORçAMENTáRIAS.\R\NART. 14 –
ATRAVéS DE DECRETO, O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL FIXARá O
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL E PROGRAMAçãO FINANCEIRA ANUAL DAS
DIVERSAS UNIDADES ORçAMENTáRIAS. \R\NART. 15 – OS CRéDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS E
EXTRAORDINáRIOS AUTORIZADOS NOS úLTIMOS QUATRO MESES DO EXERCíCIO
FINANCEIRO DE 2025, PODERãO SER INCORPORADOS à EXECUçãO ORçAMENTáRIA DO
EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2026, NOS LIMITES DE SEUS SALDOS (§2º DO ARTIGO 167, DA
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CONSTITUIçãO FEDERAL) E OBEDECERãO à CODIFICAçãO CONSTANTE DESTA LEI.\R\NART.
16 – A REABERTURA DE CRéDITOS ADICIONAIS QUE TRATA A ARTIGO ANTERIOR SERá
EFETIVADA, QUANDO NECESSáRIA, ATé 30 DE ABRIL DE 2026.\R\NART. 17 – AS METAS FISCAIS
DOS RESULTADOS PRIMáRIO E NOMINAL, APURADOS SEGUNDO ESTA LEI,
DEMONSTRATIVOS EM ANEXO, ATUALIZAM AS METAS FISCAIS ESTABELECIDAS NA LEI DE
DIRETRIZES ORçAMENTáRIAS PARA O EXERCíCIO DE 2026.\R\N\R\NART. 18 – AS AçõES, OS
PROGRAMAS E SEUS RESPECTIVOS VALORES CONSTANTES DESTE PROJETO DE LEI, NO
QUE COUBER, SERãO RECEPCIONADOS PELA LEI DO PLANO PLURIANUAL DO QUADRIêNIO
2026 A 2029 QUE DEVERá SOFRER AS ALTERAçõES NECESSáRIAS PARA COMPATIBILIZAçãO
COM ESTA LEI E SUAS ALTERAçõES EFETIVADAS MEDIANTE CRéDITOS
ADICIONAIS.\R\NART. 19 – ESTA LEI ENTRARá EM VIGOR A PARTIR DE 1.º DE JANEIRO DE
2026, REVOGADAS AS DISPOSIçõES EM CONTRáRIO.\R\N\R\NPAçO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE RERIUTABA, EM 12 DE DEZEMBRO DE 2025.\R\N\R\N\R\NPEDRO HUMBERTO
C O E L H O  M A R Q U E S \ R \ N P R E F E I T O \ R \ N M U N I C í P I O  D E
RERIUTABA\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\
N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N\R\N


